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Coordenação-Geral de Tributação       

 

Solução de Consulta  nº  98.182 - Cosit 

Data 13 de julho de 2018 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Mercadoria: Licença para uso de programa de computador (software), 

bem intangível, própria para gerenciamento de projetos, transferida para os 

compradores por meio de download, não possui classificação na 

Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). 

Dispositivos Legais: RGI 1 constante da TEC, aprovada pela Resolução 

Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 

2016. 

 

 

Relatório 

 

Fundamentos 

Identificação da Mercadoria: 

3. A mercadoria objeto da consulta é uma licença para uso de programa de computador 

(software), bem intangível, própria para gerenciamento de projetos. A comercialização do 

produto é realizada exclusivamente pela internet, sendo transferido para os compradores por 

meio de download. 

 

Classificação da Mercadoria: 

 

4. O Brasil é parte contratante da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado 

de Designação e de Codificação de Mercadorias, portanto, sujeito as suas diretrizes. No 

ordenamento jurídico brasileiro o Presidente da República tem competência para celebrar os 

tratados e convenções internacionais e, posteriormente, submetê-los ao Congresso Nacional 

para sua aprovação, mediante decreto legislativo. Após a aprovação pelo Congresso Nacional o 

texto segue para ratificação do poder Executivo culminando na promulgação de um decreto. A 

jurisprudência e a doutrina brasileira acolheram a tese de que os tratados e convenções 
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internacionais e as leis ordinárias federais possuem a mesma hierarquia jurídica, ou seja, 

aqueles são incorporados ao ordenamento jurídico brasileiro como normas infraconstitucionais. 

 

5. O texto da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de 

Codificação de Mercadorias foi aprovado no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 71, de 11 de 

outubro de 1988, e promulgado pelo Decreto nº 97.409, de 23 de dezembro de 1988, com 

posteriores alterações aprovadas pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, por força da 

competência que lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 766, de 3 de março de 1993. 

 

6. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 

(RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da 

Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, 

nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

 

7. A RGI/SH nº 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 

valor indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições 

e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH nº 6, por sua vez, dispõe 

que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 

os efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

 

8. Além disso, no que se refere aos desdobramentos regionais, temos por fundamento a 

Regra Geral Complementar do Mercosul nº 1 (RGC 1) que dispõe que as Regras Gerais para 

interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro 

de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 

correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e 

subitens) do mesmo nível.  

 

9. O consulente pretende ver sua mercadoria, um bem intangível, classificada na posição 

85.23 – Discos, fitas, dispositivos de armazenamento de dados, não volátil, à base de 

semicondutores, “cartões inteligentes” e outros suportes para gravação de som ou para 

gravações semelhantes, mesmo gravados, incluindo as matrizes e moldes galvânicos para 

fabricação de discos, exceto os produtos do Capítulo 37. – sugerindo o enquadramento no 

código NCM 8523.59.90. 

 

10. Entretanto, o pleito do consulente está prejudicado em razão das limitações 

estabelecidas na RGI/SH 1 que diz: 

 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para 

os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 

Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das 

referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes:  

[grifo nosso] 
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11. A posição 85.23 abarca o suportes (meios físicos) mesmo gravados, conforme definido 

no texto da posição (os discos, fitas, dispositivos de armazenamento de dados, “cartões 

inteligentes” e outros suportes para gravação de som ou para gravações semelhantes, mesmo 

gravados). O produto em análise não se trata de um suporte (meio físico) para gravação de 

som ou gravações semelhantes, mas tão somente uma informação ou seja apenas um programa 

de computador (software). 

 

12. No caso de software transferido por meio eletrônico, sem a utilização de suporte físico, 

inexiste um bem material que possa ser entendido como mercadoria. 

 

13. Os softwares se dividem em duas grandes categorias,: os softwares de prateleira (que 

são produzidos não para um usuário específico e sim em larga escala) e os softwares de cópia 

única (aqueles produzidos para atender às necessidades específicas do encomendante). É 

possível dizer, portanto, que ao obter o direito de uso de um programa de computador está se 

adquirindo a possibilidade de fruir de um trabalho humano (bem intangível) e não 

propriamente de uma coisa, algo corpóreo (bem tangível).  

 

14. O Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias foi 

desenvolvido para codificar artigos tangíveis. Cabe registrar que a energia elétrica é uma 

exceção digna de ser mencionada. 

 

15. Portanto, o software em análise não é passível de classificação na NCM, pois inexiste 

código que abarque este bem intangível. 

 

Conclusão 

16. RGI 1 constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 

125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e suas alterações posteriores, a mercadoria objeto da 

consulta não possui enquadramento nos códigos NCM/TEC/TIPI. 
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Ordem de Intimação 

 Com base no relatório e fundamentação acima, a presente Solução de Consulta foi 

aprovada pela 2ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 

sessão de 13 de julho de 2018. 

 Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº1.464, 

de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo à [informação sigilosa] para ciência do interessado e 

demais providências cabíveis. 

 

 

Assinado digitalmente  

ALEXSANDER SILVA ARAUJO 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 18161995 

Relator da 2ª Turma 

 

Assinado digitalmente 

PEDRO PAULO DA SILVA MENEZES 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 881624 

Membro da 2ª Turma 
 

Assinado digitalmente 

CARLOS HUMBERTO STECKEL 

Auditor-Fiscal da RFB – matrícula 14886 

Presidente da 2ª Turma 

 

 

 


